Projeto de Lei n.º 24, de 22 de março de 2013.

Dispõe sobre a prioridade de passagem de pedestres nas vias e logradouros públicos do município de Cordeirópolis. 

Art. 1º - Fica estabelecida a prioridade de passagem de pedestres nas vias e logradouros do município de Cordeirópolis, exceto nos locais onde exista a sinalização semafórica.

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará sinalização em trechos antecipadamente definidos pela Secretaria de Segurança Pública de Cordeirópolis, instalando placas em locais que permitam ao motorista reduzir a velocidade, antes de atingir à faixa de pedestres. 

Art. 3º - O Executivo Municipal terá a responsabilidade de fiscalizar e aplicar penalidades em casos de desobediência do transcrito no caput desta Lei, infringindo ao infrator multas de conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua publicação.

 Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Justificativa


Recentemente, eu estava descendo de carro à rua Toledo Barros e ao chegar a uma faixa de segurança, estava um pedestre parado na calçada esperando para atravessar a rua pela faixa de pedestre. Eu olhei pelo retrovisor para parar e deixá-la atravessar, mas, no entanto, se eu parasse, o carro que estava encostado em mim iria bater na traseira do meu carro; então eu continuei, no entanto, eu não concordei com isso, pois achei mais prudente passar a faixa do que frear o carro.

  
Acontece que percebi, quando estava passando a faixa de pedestre, que havia duas senhoras paradas para atravessar; uma das senhoras me viu e gritou: "olha a faixa", fazendo cara de brava, o gesto dela apontando com as mãos a faixa me deixou muito perturbado e ao mesmo tempo com muita vergonha, mesmo sabendo que não era possível parar o carro naquele momento, mesmo sendo consciente de que eu não conseguiria parar o carro, pois eu poderia ter provocado um acidente. Com isso, este projeto vem mostrar que precisamos de uma política visando a respeitar os pedestres.


Eu, como motorista, ao dar passagem para o pedestre na faixa, não estou apenas exercendo função de cidadania, mas estou cumprindo com uma lei. Sendo assim, todos nós, ao chegar numa faixa de pedestre, temos que diminuir a velocidade e prestar atenção para ver se algum pedestre quer atravessar. Caso o pedestre estique a mão, você deve parar e aguardar que ele cruze a faixa com segurança e depois seguir em frente.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de Março de 2013.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Vereador – PT
